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LEI N°. 2.846 DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 
 

“Altera redação da Lei 2.632/2006, que dispõe da 

reorganização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo 
e contém outras providências”. 

 

Gilmar Alves da Silva, Prefeito Municipal do Município de Quirinópolis, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei. 
 

Art. 1° - O Anexo IV, da Lei 2.632, de 09 de Novembro de 2006, das 
Sínteses de Atribuições do Cargo de Monitor, passa a vigorar com a seguinte redação: 

CARGO: MONITOR                                  TABELA: 02 

GRUPO OCUPACIONAL: Operacional 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos 
educacionais de artes diversas; desenvolver atividades de recreação; acompanhar 

crianças em passeios, visitas e festividades sociais; orientar as crianças na realização 
das tarefas escolares; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora;  
auxiliar na organização e promoção de festas comemorativas;  elaborar relatórios das 

atividades desenvolvidas; observar a saude e o bem estar das crianças, levando-as 
quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; cuidar da higiene  

pessoal, das vestimentas e de toda área do trabalho, bem como da confecção de 
alimentos, dos alunos e do local onde estão;  velar pela  disciplina  das crianças; 
auxiliar as crianças na alimentação; servir refeições e auxiliar crianças menores a se 

alimentarem; ensinar aos menores bons hábitos de higiene e disciplina;  proceder, 
orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; ministrar 

medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros, cientificando 
o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto à higiene infantil, 
comunicando-lhe os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato 

qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; vigiar e manter a disciplina das crianças 
sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou 

responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar a 
frequencia diária e mensal dos menores; auxiliar no recolhimento e entrega das 

crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída 
do mesmo, zelando pela sua segurança; cuidar da ordem e da higiene do ambiente 
de trabalho;  dar completa  assistência aos menores;  desempenhar outras tarefas 

afins e  semelhantes. 

Requisito para Provimento: formação em nível médio completo de 

escolaridade.                                   

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 

29 dias do mês de setembro de 2010. 

 

 

GILMAR ALVES DA SILVA                     NEWTON PEREIRA FILHO 

     Prefeito Municipal                            Secretário da Administração 


